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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 30 de abril de 2021
Processo E-07/200632/1992
Pedras Decorativas Vieira e Luiz Ltda - Me
Indeferimento IN052045
Indeferido, com base no Parecer Técnico 45/2020 e na Resolução INEA nº 129/2015 e conforme notifica-
ção SUPSULNOT/01114516, o requerimento de Licença de Operação - LO, realizado através do processo 
E-07/200632/1992 para o funcionamento de uma serraria de rochas ornamentais localizada na Estrada 
Pádua - Pirapetinga, Km 14, RJ 186 - Sítio Diligência, Boa Nova, município de Santo Antônio de Pádua - RJ.

De 20 de abril de 2021
Processo E-07/002.739/2014
Rosineia Veiga Dias Araujo Azevedo
Indeferimento IN052031
Indeferido, com base no Parecer Técnico nº 19/2014 às fls. 17, o requerimento de Certidão Ambiental de 
Inexigibilidade para o fornecimento de energia elétrica em uma residência localizada na Rodovia Campos - 
São Fidélis, Vale do Paraíba, município de São Fidélis - RJ, realizado através do processo E-07/002.739/2014.

De 20 de abril de 2021
Processo E-07/002.14840/2014
Luiz Cláudio Martins de Moura
Indeferimento IN052032
Indeferido, com base no Parecer Técnico nº 24/2015, o requerimento de Certidão Ambiental de Inexigibili-
dade para o fornecimento de energia elétrica em uma residência localizada na Fazenda do Coqueiro, Pedra 
D'água, município de São Fidélis - RJ, realizado através do processo E-07/002.14840/2014.

De 14 de abril de 2021
Processo E-07/002.3064/2013
Genilson Davi Cruz
Indeferimento IN052022
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Inexigibilidade realizado através do processo 
E-07/002.3064/2013, tendo em vista o pedido de arquivamento às fls. 47 e 48, bem como despacho às fls. 55, 
para um loteamento à Rua Nemézio da Costa Seixas com a Rua Júlio Daniel da Cruz - Barão de Macaúbas, 
município de São Fidélis - RJ.
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De 14 de abril de 2021
Processo E-07/503823/2012
Prefeitura Municipal de São Fidélis
Indeferimento IN052023
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Inexigibilidade realizado através do processo 
E-07/503823/2012, tendo em vista o ofício n.º 70/2013 no qual informa o interesse no arquivamento do 
processo, bem como despacho às fls. 41, para construção de uma creche-escola na Rua Osmar de Assis 
Maia, s/n.º - São Vicente de Paulo, município de São Fidélis - RJ.

De 5 de outubro de 2020
Processo E-07/202975/2004
Pedras Kissila de Pádua Ltda
Indeferimento IN051667
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação 40/2020, o requerimento de serraria de 
rochas ornamentais, realizado através do processo E-07/202975/2004 para atividade instalada na Estrada 
Pirapetinga - Pádua, km 02, RJ 186 - Sítio Solidão, Zona Rural, município de Santo Antônio de Pádua - RJ. 

De 9 de setembro de 2020
Processo E-07/506498/2012
Companhia Açucareira Usina Barcelos
Indeferimento IN051572
Indeferido, por não atendimento às notificações emitidas e com base na Resolução INEA n° 129/2015, 
o requerimento de Certidão Ambiental de Reserva Legal, realizado através do processo E-07/506498/2012, 
para atividade na Fazenda Veiga, Poço Gordo, município de Campos dos Goytacazes - RJ. 

Frederico de Almeida Pereira
Superintendente


